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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Decreto

 

DECRETO GP Nº 034, DE 27 DE ABRIL DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e dá outras providências” 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA 
BAHIA, no uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe 
o ar. 99, Inciso V e XXI, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA 

Art. 1º - Ficam NOMEADOS, os seguintes membros, titulares e seus 
respectivos suplentes, representantes do poder público e da sociedade 
civil para composição do CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – CMDE de Cândido Sales, pelo 
mandato de 2 (dois) anos: 

 

Entidade  Secretaria de Desenvolvimento e Expansão Econômica 
Titular  Eduardo de Oliveira Pontes  
Suplente  Ubaldino Soares de Melo 
 

Entidade  Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município de 
Cândido Sales-BA 

Titular  Gileno Amorim Santos  
Suplente  Telma |Santos Amorim   
 

Entidade  Associação dos Moradores do Bomba 
Titular  Hélio Nascimento de Sousa – Secretário do Conselho 
Suplente  Jazon Moreira 
 

Entidade  Secretaria Municipal de Saúde Pública 
Titular  Ana Célia Dias Nascimento 
Suplente  Gercielma de Oliveira Lima   
 

Entidade  Associação dos Moradores do Povoado de Barra do 
Furado 

Titular  Elisandra Santos Gusmão de Oliveira 
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Suplente  Silvaneide Santos Pereira  
 

Entidade  Associação dos Moradores do Distrito de Quaraçú 
Titular  Jurandy Ferraz de Araújo 
Suplente  Rivadavio Lacerda de Andrade 

 
Entidade  Associação de Desenvolvimento Econômico, Social, 

Cultural, Agrícola e Ambiental de Lagoa do Timóteo - 
ADESCAALT 

Titular  Erenilza Ferraz dos Santos 
Suplente  Ana Varges Ferraz 
 

Entidade  Associação de Moradores do Povoado do Mandacarú 
Titular  Sergio Santos Oliveira 
Suplente  Silvano Antunes da Silva 
 

Entidade  Secretaria Municipal de Apoio e Desenvolvimento 
Social 

Titular  Silvana Oliveira Santos 
Suplente  Marcia Saraiva de Morais 
 

Entidade  Associação de Pastores Evangélicos de Cândido Sales - 
APCS  

Titular  Marcio Franco Oliveira Xavier 
Suplente  Messias Cardoso dos Santos 
 

Entidade  Secretaria Municipal de Educação  
Titular  Ranieri Alves Moreira 
Suplente  Alex Lima de Araújo 
 

Entidade  Associação de Mulheres de Cândido Sales  
Titular  Tais Oliveira Diniz 
Suplente  Ana Paula Nogueira Farias 
 

Entidade  Igreja Católica 
Titular  Valdenice Herodias Pereira 
Suplente  GildeteArifa Tigre 
Art. 2º - O Presidente e Vice Presidente do CMDE serão eleitos pelo voto 
da maioria dos membros do Conselho, alternativamente a cada biênio, 
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entre os representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, em 
privilégio da altercação paritária, a cada mandato. 

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES-BAHIA, EM 27 DE 
ABRIL DE 2020. 

 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
PREFEITA 

 
 
 

EDUARDO DE OLIVEIRA PONTES 
Secretário de Desenvolvimento e Expansão Econômica 
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